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Nesta 28ª edição do Boletim Rede SIC-PR da Secretaria de Controle Interno, elaborado
por meio da Coordenação-Geral de Acesso à Informação da Ouvidoria-Geral, trazemos
atualizações sobre a aplicação da lei, avanços recentes em matéria de transparência
ativa.

DÚVIDAS, SUGESTÕES OU BOAS PRÁTICAS?
Entre em contato com a Coordenação-Geral de Acesso à Informação

cgai@presidencia.gov.br

A Controladoria-Geral da União divulgou, em janeiro, a primeira edição de um boletim
que tem o objetivo de desenvolver e disseminar orientações práticas e rápidas para os
servidores públicos do Poder Executivo Federal.

O Boletim, “Por dentro da LAI”, tem como público alvo os integrantes dos Serviços de
Informação ao Cidadão (SICs), interlocutores ou pontos focais e autoridades de
monitoramento da Lei de Acesso à Informação (LAI). 

A primeira edição tratou da possibilidade de acesso a informações pessoais de agentes
públicos por terceiros.

Acesse!

A Lei de Acesso à Informação assegura a qualquer pessoa, física ou jurídica, o direito de
solicitar e receber informações de órgãos públicos, exceto em casos de sigilo previstos
em lei. A LAI é considerada um marco na promoção da transparência e do controle
social, mas sua efetividade depende da ação efetiva dos órgãos públicos, servidores e
autoridades.

A Transparência Ativa é um importante instrumento que os órgãos e entidades públicas
possuem para melhorar a comunicação e facilitar as respostas aos pedidos de acesso à
informação que recebem. A LAI prevê o seguinte, sobre esse tema:

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput,
deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços
e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao
público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos
financeiros;

III - registros das despesas;

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios,
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os
contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações,
projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

Em janeiro de 2025, o Portal da Transparência, principal plataforma de divulgação de
dados públicos do governo federal, passou por uma atualização. As mudanças incluíram:

Essas atualizações visam facilitar o acesso às informações públicas.

Um layout mais moderno e navegação simplificada.

Aprimoramento na consulta de emendas parlamentares, com maior
detalhamento sobre repasses de recursos.

Inclusão de novas bases de dados, como informações sobre renúncias fiscais e
pagamentos do Auxílio Reconstrução.

Melhorias na usabilidade, com filtros mais eficientes para consultas detalhadas

Acesse a fonte clicando na imagem ao lado!

Acesse a fonte clicando na imagem ao lado!

Confira abaixo links úteis para aprofundar seu conhecimento sobre a LAI e utilizar seus
benefícios: 

Por dentro da LAI

Portal da Transparência do Governo Federal

Acesse o Portal da Transparência para obter informações detalhadas sobre a aplicação
dos recursos públicos.

https://falabr.cgu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/noticias/portal-da-transparencia-registra-o-maior-numero-acessos-da-historia-em-2024
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/noticias-1/cgu-publica-a-primeira-edicao-do-boletim-por-dentro-da-lai-1
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/noticias-1/cgu-publica-a-primeira-edicao-do-boletim-por-dentro-da-lai-1
https://portaldatransparencia.gov.br/

